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6. Prêmios a receber 
6.1. Composição do saldo de prêmios a receber
A composição do saldo de prêmios a receber por ramo está demonstrado a seguir: 

31/12/2025 31/12/2024
Vida em grupo  18.991 17.300
Prestamista 5.778 5.338
Acidentes pessoais 6.674 6.082
Outros 20 36
Total de prêmios a receber bruto  31.463 28.756
Provisão para redução ao valor recuperável  (46) (57)
Total de prêmios a receber  31.417 28.699

6.2. Movimentação de prêmios a receber
A movimentação dos prêmios diretos a receber, líquidos de provisão para redução ao 
valor recuperável, está demonstrada a seguir:

  31/12/2025 31/12/2024
Saldo Inicial 28.756 27.821
(+) Prêmios emitidos 782.985 802.349
(+) IOF 4.738 5.109
(-) Prêmios cancelados (8.781) (7.949)
(-) Recebimentos (776.235) (798.574)
Prêmios a receber bruto 31.463 28.756
Saldo inicial (57) (435)
(-) Constituição (537) (1.254)
(+) Reversão 548 1.632
Provisão para redução ao valor recuperável (46) (57)
Prêmios a receber líquidos 31.417 28.699

6.3. Idade dos prêmios a receber
Os prêmios a receber por vencimento, líquidos da redução ao valor recuperável, estão 
distribuídos da seguinte forma: 

  31/12/2025  
Prêmios a receber 

bruto
Redução do valor 

recuperável
Prêmios a receber 

líquido
A vencer      
De 1 até 30 dias 31.386* (2) 31.384
Vencidos
1 até 30 dias 25 (1) 24
31 até 60 dias 1 - 1
Acima de 60 dias 51 (43) 8
Total 31.463 (46) 31.417

* Em 31 de dezembro de 2025, R$ 29.380 referem-se aos valores de prêmios a vencer 
de riscos vigentes não emitidos.

  31/12/2024  
Prêmios a receber 

bruto
Redução do valor 

recuperável
Prêmios a receber 

líquido
A vencer      
De 1 até 30 dias 28.689* (10) 28.679
Vencidos      
1 até 30 dias 15 (2) 13
31 até 60 dias 5 (1) 4
Acima de 60 dias 47 (44) 3
Total 28.756 (57) 28.699

* Em 31 de dezembro de 2024, R$ 26.496 referem-se aos valores de prêmios a vencer 
de riscos vigentes não emitidos.
7. Crédito das operações - operações com seguradoras
As posições referentes as operações em que a Companhia registra prêmios a receber por 
cosseguros aceitos das outras companhias de seguros, visando o compartilhamento do 
risco do segurado, estão demonstrados a seguir:
  31/12/2025 31/12/2024
Prêmios de cosseguro aceito 6.813 6.822
Redução ao valor recuperável – (5)
Total 6.813 6.817

8. Operações com resseguradoras
Essa rubrica registra os recebíveis de operações com as resseguradoras, àquelas 
cujas despesas já foram pagas pela Companhia, principalmente, os referentes aos 
sinistros sofridos pelos segurados e seus beneficiários, e a Companhia tem o direito de 
recebimento da parte do risco que cabe à resseguradora, como demonstrado a seguir:

  31/12/2025 31/12/2024
Sinistros pagos a recuperar  8.192 8.454
Outros créditos a recuperar 11 11
Redução ao valor recuperável  (1.070) (1.072)
Total  7.133 7.393

01/01/2025 Constituição
Realização/

Reversão 31/12/2025
Ativo não circulante
Imposto de renda diferido -
  diferença temporária 1.971 2.280 (304) 3.947
Diferenças temporárias 1.565 2.280 (292) 3.553
Ajuste de títulos e valores
  mobiliários a valor de mercado 406 – (12) 394
Contribuição social diferida -
  diferença temporária 1.183 1.368 (183) 2.368
Diferenças temporárias 939 1.368 (175) 2.132
Ajuste de títulos e valores
  mobiliários a valor de mercado 244 – (8) 236
PIS e COFINS diferidos -
  diferença temporária 4.581 397 (639) 4.339
PIS e COFINS diferidos 4.581 397 (639) 4.339
Total de créditos fiscais
  diferidos 7.735 4.045 (1.126) 10.654
Total de créditos e débitos
  diferidos 7.735 4.045 (1.126) 10.654

01/01/2024 Constituição
Realização/ 

Reversão 31/12/2024
Ativo não circulante        
Imposto de renda diferido -
  diferença temporária  1.945 3.836 (3.810) 1.971
Diferenças temporárias  1.528 997 (960) 1.565
Ajuste de títulos e valores
  mobiliários a valor de mercado 417 2.839 (2.850) 406
Contribuição social diferida -
  diferença temporária 1.169 2.300 (2.286) 1.183
Diferenças temporárias 917 597 (575) 939
Ajuste de títulos e valores
  mobiliários a valor de mercado 252 1.703 (1.711) 244
PIS e COFINS diferidos -
  diferença temporária  4.522 978 (919) 4.581
PIS e COFINS diferidos  4.522 978 (919) 4.581
Total de créditos fiscais
  diferidos  7.636 7.114 (7.015) 7.735
Total de créditos e débitos
  diferidos  7.636 7.114 (7.015) 7.735

5.3. Movimentação das aplicações financeiras
A seguir, as movimentações das aplicações financeiras por categoria de mensuração:

 VJR VJORA Total
Saldo em 01ª de janeiro de 2024 5.752.196 83.035 5.835.231
(+) Aplicações 1.976.742 42.587 2.019.329
(-) Resgates (1.627.735) (90.126) (1.717.861)
(+) Rendimentos 586.501 6.271 592.772
(+/-) Ajuste ao valor justo – 48 48
Saldo em 31 de dezembro de 2024 6.687.704 41.815 6.729.519
(+) Aplicações 1.369.133 20.039 1.389.172
(-) Resgates (1.695.896) (3.461) (1.699.357)
(+) Rendimentos 917.155 4.883 922.038
(+/-) Ajuste ao valor justo – 50 50
Saldo em 31 de dezembro de 2025 7.278.096 63.326 7.341.422

5.4. Critérios adotados na determinação do valor justo
Os ativos mantidos em carteira administrada própria ou nos fundos de investimento 
exclusivos são avaliados ao valor justo, utilizando-se preços negociados em mercados 
ativos de referência divulgados pela ANBIMA e pela B3, exceto para os títulos 
classificados como custo amortizado, que são atualizados pelos indexadores e taxas 
pactuadas por ocasião de suas aquisições. Os ativos foram classificados por níveis de 
hierarquia de mensuração ao valor justo, sendo: 
• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos; 
• Nível 2: inputs de mercado, exceto preços cotados, incluídos no Nível 1 - que são observáveis 
diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços) para o ativo ou passivo.
• Nível 3: premissas, para o ativo ou passivo, que não são baseadas em dados 
observáveis de mercado (inputs não observáveis).
Na sequência, a composição das aplicações financeiras classificadas por níveis de 
hierarquia de mensuração ao valor justo, incluindo a carteira dos fundos exclusivos:

31/12/2025
Nível 1 Nível 2 Total

VJORA 63.326 – 63.326
Quotas de fundos de investimento - exclusivos 63.326 – 63.326
Notas do Tesouro Nacional – NTN-B 56.200 – 56.200
Notas do Tesouro Nacional – NTN-C 7.126 – 7.126
VJR 5.059.513 2.218.583 7.278.096
Quotas de fundos de investimento - exclusivos 5.048.084 2.217.216 7.265.300
Quotas de fundos (PGBL/VGBL) * 4.732.274 2.217.316 6.949.590
Letras Financeiras do Tesouro – LFT 286.582 – 286.582
Operações compromissadas 29.228 – 29.228
Outros – (100) (100)
Operações compromissadas – classificado
   como equivalente de caixa 11.429 – 11.429
Quotas de fundos de investimento - não exclusivos – 1.367 1.367
Total 5.122.839 2.218.583 7.341.422

* A carteira dos fundos exclusivos PGBL/VGBL em fase de acumulação, nos quais a 
Companhia é cotista, é majoritariamente composta por títulos públicos do Tesouro 
Nacional, que representavam 65,7% do portfólio em 31 de dezembro de 2025 (70,7% 
em 31 dezembro de 2024), sendo as Letras Financeiras do Tesouro o principal ativo. 
As demais alocações incluem títulos de crédito privado e operações compromissadas.

31/12/2024
Nível 1 Nível 2 Total

VJORA 34.123 7.692 41.815
Quotas de fundos de investimento - exclusivos 34.123 7.692 41.815
Notas do Tesouro Nacional - NTN-B 34.123 – 34.123
Notas do Tesouro Nacional - NTN-C – 7.692 7.692
VJR 5.126.471 1.561.233 6.687.704
Quotas de fundos de investimento - exclusivos 5.107.571 1.560.039 6.667.610
Quotas de fundos (PGBL/VGBL) * 4.767.517 1.560.130 6.327.647
Letras Financeiras do Tesouro - LFT 308.300 – 308.300
Operações compromissadas 31.754 – 31.754
Outros – (91) (91)
Operações compromissadas - classificado como
   equivalente de caixa 18.900 – 18.900
Quotas de fundos de investimento - não exclusivos – 1.194 1.194
Total 5.160.594 1.568.925 6.729.519

* A carteira dos fundos exclusivos PGBL/VGBL em fase de acumulação, nos quais a 
Companhia é cotista, é majoritariamente composta por títulos públicos do Tesouro 
Nacional, que representavam 65,7% do portfólio em 31 de dezembro de 2025 (70,7% 
em 31 dezembro de 2024), sendo as Letras Financeiras do Tesouro o principal ativo. 
As demais alocações incluem títulos de crédito privado e operações compromissadas.

9. Outros créditos operacionais
Essa rubrica registra os pagamentos das obrigações operacionais ainda não reportados 
pelas instituições financeiras, no valor de R$ 35.765 em 31 de dezembro de 2025 
(R$ 39.134 em 31 de dezembro 2024). Os valores são liquidados nos meses 
subsequentes ao registro da emissão, mediante retorno bancário.
10. Ativos de resseguro
São as provisões técnicas referentes aos contratos de resseguro feitos pela Companhia 
para mitigar seus riscos, como a seguir:

  31/12/2025 31/12/2024
Provisão de prêmios não ganhos 6.295 5.319
Sinistros a liquidar 3.827 3.076
Sinistros ocorridos não avisados 2.410 2.158
Redução ao valor recuperável (13) (13)
Total circulante 12.519 10.540
Sinistros a liquidar 3.264 3.950
Sinistros ocorridos não avisados 845 925
Redução ao valor recuperável (10) (11)
Total não circulante 4.099 4.864
Total 16.618 15.404

11. Créditos tributários e previdenciários 
11.1. Tributos a recuperar
Os tributos a recuperar, registrados no ativo circulante, são compostos por tributos 
passíveis de restituição e/ou compensação para pagamentos de curto prazo, como a 
seguir:

Ativo circulante 31/12/2025 31/12/2024
Imposto de renda 106 106
ISS/IOF/ IRRF e PIS/COFINS/CSLL a compensar 701 576
Demais impostos 199 199
Total de créditos fiscais 1.006 881

11.2. Tributos diferidos
Os ativos e passivos fiscais diferidos da Companhia são compensados de acordo com o 
pronunciamento CPC 32 – Tributos Sobre o Lucro. 
Apresentamos, a seguir, o quadro com os débitos e créditos tributários pelos montantes 
líquidos, quando de mesma natureza e jurisdição, sendo divulgados na rubrica “Créditos 
tributários e previdenciários”.

Os créditos tributários diferidos da Companhia estão classificados no ativo não circulante, 

sendo originados de prejuízo fiscal, base negativa e adições e exclusões temporárias, 

compostos em sua maioria, de provisões judiciais fiscais, provisões de PIS e COFINS 

diferidos, redução ao valor recuperável, atualização de depósitos judiciais e provisão 

para participações nos lucros e resultados (PLR). Os créditos tributários diferidos estão 

classificados no ativo não circulante.

Conforme Circular SUSEP nº 648 de 12 de novembro de 2021, a Companhia realizou 

estudo aprovado pela Administração indicando que a projeção de resultados aponta 

para a apuração de lucros tributáveis nos próximos dez anos, viabilizando o uso na 

integralidade dos créditos tributários diferidos, decorrentes de diferenças temporárias, 

prejuízo fiscal e/ou base negativa contabilizados em 31 de dezembro de 2025 e de 31 

de dezembro de 2024.

A seguir, a composição da expectativa de realização dos créditos tributários diferidos 

decorrentes de prejuízo fiscal e/ou base negativa e diferenças temporárias:

Diferenças temporárias – 2026 a 2035

2026 418 7,35%
2027 445 7,83%
2028 469 8,25%
2029 501 8,82%
2030 537 9,44%
2031 a 2035 3.314 58,30%
Total geral 5.685 100%

A seguir, a composição das diferenças temporárias:

Diferenças temporárias 
Imposto de renda/Contribuição social 31/12/2025 31/12/2024

Outras provisões 3.672 3.536
Fundo de marketing 8.252 579
PIS COFINS diferido (4.339) (4.581)
Atualização depósito judicial (6.092) (5.010)
COFINS exigibilidade suspensa 10.942 10.096
PIS exigibilidade suspensa 1.778 1.641
Total das provisões temporárias 14.213 6.261
Alíquota aplicada - IRPJ - 25% 3.553 1.565
Alíquota aplicada - CSLL - 15% 2.132 939
Total 5.685 2.504

12. Obrigações a pagar
Obrigações a pagar classificadas no passivo circulante tem como finalidade registrar 
obrigações com vencimento dentro de doze meses seguintes à data das Demonstrações 
e está composto da seguinte forma:

31/12/2025 31/12/2024

Fornecedores (a) 10.622 10.432

Pagamentos a realizar (b) 19.867 23.268

Provisão fundo de marketing (c) 8.252 579

Outras contas a pagar 240 432

Total 38.981 34.711

(a) Estes valores são referentes ao acordo operacional de prestação de serviços 

compartilhados, firmado com a Icatu Assessoria S.A. (incorporada pela Icatu Serviços de 

Administração Previdenciária e Consultoria S.A.) em dezembro de 2024;

(b) São pagamentos a efetuar relacionados a sinistros, comissões, prêmios e renda.

(c) Verbas destinadas única e exclusivamente no fomento da parceria definidas em 

contrato.

13. Impostos e contribuições
São os impostos e contribuições apurados e lançados, para pagamentos de curto prazo:

  31/12/2025 31/12/2024

IR 2.910 2.887
CSLL 2.360 2.495
COFINS 2.075 2.174
PIS 337 353
Total 7.682 7.909

14. Débitos das operações – operações com seguradoras
Essas obrigações são referentes aos contratos de cosseguros, que a Companhia adquire 
com o intuito de mitigar os riscos assumidos perante os segurados, estratégia que faz 
parte do gerenciamento dos riscos de suas operações.

  31/12/2025 31/12/2024

Prêmios de cosseguro cedido emitido 2.086 3.174
Prêmios de cosseguro cedido a liquidar 3.162 3.089
Total 5.248 6.263

15. Débito das operações – operações com resseguradoras
São prêmios a pagar aos resseguradores, relativos aos contratos de seguros feitos pela 
Companhia com o intuito de mitigar os riscos em seus contratos de seguros, com as 
seguintes posições:

  31/12/2025 31/12/2024

Prêmios de resseguro cedido a pagar 11.747 9.353
Comissão de resseguro a recuperar (257) (257)
Total 11.490 9.096

16. Débito das operações – corretores de seguros e resseguros
São comissões a pagar e pró-labores à corretores pelos contratos de seguros, os 
ressarcimentos às congêneres nos contratos de cosseguros aceitos e as estimativas 
referentes aos contratos já vigentes, porém ainda não emitidos, como a seguir: 

  31/12/2025 31/12/2024

Comissões a pagar seguros 19.337 21.421
Comissões riscos emitidos 29 40
Comissões direto RVNE 9.411 8.165
Comissões cosseguro aceito 888 1.074
Comissões cosseguro aceito RVNE 397 465
Total corretores de seguros e resseguros 30.062 31.165

17. Depósitos de terceiros
São prêmios e contribuições pagos pelos segurados e participantes, arrecadados pela 

Companhia, cujas apólices e certificados encontram-se em processo de emissão, e 

as parcelas de prêmios recebidas encontram-se em processo de regularização ou 

identificação. O processo de regularização é aplicável às faturas recebidas com valores 

ou dados divergentes. 

A idade dos depósitos de terceiros está distribuída da seguinte forma:

31/12/2025 31/12/2024

1 até 30 dias 2.042 5.118
31 até 60 dias 415 165
61 até 90 dias 5 5
91 até 120 dias 6 7
121 até 180 dias – 209
181 até 365 dias 19 141
Acima de 365 dias – 597
Total 2.487 6.242

A seguir, apresentamos a abertura dos valores a recuperar por ressegurador.

31/12/2025 31/12/2024

Tipo de ressegurador Rating
Valor a 

recuperar

Redução 
ao valor 

recuperável 

Valor a 
recuperar 
líquido

Valor a 
recuperar

Redução
 ao valor 

recuperável 

Valor a 
recuperar 
líquido

Admitido AA- pela Standard & Poor’s 943 (13) 930 1.856 (15) 1.841
Eventual AA- pela Standard & Poor’s 132 (8) 124 104 (4) 100
Local AA- pela Standard & Poor’s 322 (13) 309 717 (1) 716
Local A+ pela Standard & Poor’s 1.562 (23) 1.539 807 (15) 792
Local A- pela A. M. Best Company 5.244 (1.013) 4.231 4.981 (1.037) 3.944
  Total 8.203 (1.070) 7.133 8.465 (1.072) 7.393
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